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DIÁRIO DA
ANO LTV —  N.« 212 CAPITAL FEDERAL TERÇA-FEIRA. 6 DE NOVEMBRO DE 1979

T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
SEGUNDA TURMA

EMBARGOS
INDEFERIDOS

Al - 3614/78 — Embargante: Banco Nacio
nal S/A — (Dr. Carlos Odorico Vieira Mar
tins) — Embargado: João Tadeu de Castro 
Silva — (Dr. Sebastião Lázaro Balbo).

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo do Banco demandado, sob o fun
damento de que não foram preenchidos os 
pressumpostos de admissibilidade da re
vista.

Trata-se de condenação ao pagamento 
de horas extras habituais nos repousos re
munerados, bem como de equiparação sa
larial deferida pela decisão recorrida, face 
à prova dos autos,que demonstrou iden
tidade de funções entre reclamante e para
digma.

Nos embargos o Banco sustenta diver
gência jurisprudencial e violação do art. 461 
da CLT, bem como dos arts. 8?, XVII, £>; 43; 
81, II e III: 153, § 2° e 142, todos da Constitui
ção Federal.

Com relação às horas extras nos repou
sos, sobre a matéria incide o Prejulgado n? 
52 e quanto à equiparação salarial, verifica
se que a questão se prende à fatos e pro
vas, o que impossibilita o deferimento do 
apelo.

Indefiro, pois, os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva. Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Al - 4725/78 — Embargante: Cia. de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP — (Dra. Maria Cristina Paixão 
Cortes) — Emargados: Raul Augusto Vaz e 
outros — (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

j, ao agravo da empresa, ratificando decisão

regional, que, baseando-se na prova dos 
autos, entendeu que resultou inequivo
camente demonstrada a existência das ca
racterísticas fundamentais da relação de 
emprego.

Dessa decisão a demandada opõe em
bargos sustentando a ocorrência de dis
sídio interpretativo e violação aos arts. 3?, 896 e 897, todos da CLT.

A matéria, entretanto, prende-se à apre
ciação de fatos e provas, tornando inviável 
o recebimento do apelo.

Indefiro, pois, os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Siiva Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-1749/78 — Embargante: Inconfidência 
— Cia. Nacional de Seguros Gerais — (Dr. 
Moacir Belchior) — Embargado: Orestes Li
ma — (Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pá
dua).

Despacho
A hipótese dos autos versa sobre direi

tos e vantagens atribuídos ao demandante, 
eleito para cargo de diretoria da empresa.

A E. Segunda Turma não conheceu do 
recurso de revista interposto pela 
empresa, por entender que, tratando-se de 
matéria fática, não há divergência espefí
fica com o aresto colacionado à fls. 193, 
inexistindo igualmente violação dos dis
postosivos legais mencionados.

Irresignada com a decisão, a demandada 
opõeembargos, sustentando conflito preto
riano e afronta aos arts. 3? da CLT, 116 do 
Decreto-Lei n? 2627/40 e 9o § 4?, do Regula
mento do FGTS.

Ocorre, porém, que a recorrente não 
conseguiu demonstrar as vulnerações sus
tentadas, bem como os arestos trazidos a 
confronto não autorizam o recebimento do
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apelo, uma vez que a matéria abordada é Indefiro-os, pois. 
tetica. - qntime-se.:

Indefiro os embargos. Brasília, 24 de outubro de 1979 -  Carlos
Intime-se. Alberto Barata Silva. Ministro Presidente
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos da Segunda Turma.

Alberto Barata Silva. Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR - 3984/78 — Embargante: FISAL — Fri
gorífico Industrial Salvador Ltda, — (Dr. Jo
sé Francisco Boselli) — Embargado: Os
waldo Sales Ribeiro — (Dr. Eider Miranda 
Bahia).

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pela deman
dada sob o seguinte fundamento: ‘ Inexiste 
violação dos artigos 179 e 184 § 1? do CPC, 
se não se tratar especificamente de férias 
forenses mas de meros feriados intercor
rentes no prazo, especialmente porque o 
dia do vencimento caiu em dia útil” .

Dessa decisão a empresa op.õe embar
gos, apontando violação dos arts. 896 da 
CLT e 178 do CPC e, também, conflito pretoriano.

Na realidade, o recebimento do apelo é 
inviável, eis que, além de a embargante 
não haver conseguido demonstrar as pre
tendidas vulnerações legais, os acórdãos 
trnscritos, por não específicos, não ense
jam admissibilidade dos embargos.

Ante o exposto, indefiro o recurso.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente da Segunda Turma

RR-4095/78 — Embargante: Gentil Antunes 
da Silva — (Dr. Rubem José da Silva) — 
Embargada: Ericsson do Brasil - Comércioe 
Indústria — (Dr. Carlos Hamilton Zelante 

Mazzeo).
Despacho

Na presente reclamatória o autor objetiva 
a'aplicação do reajuste normativo ao prêmi
no produção, bem como a inclusão no 
salário base de tal reajuste.

A E. Segunda Turma não amparou a pre
tensão do demandante e não conheceu do 
recurso de revista por ele interposto, sob o 
fundamento de que a questão fora situada 
pelo Regional no campo da prova a dos fa
tos não ensejando a revista.

Em suas razões de embargos o emprega
do traz a confronto arestos com os quais, 
segundo entende estaria justificado seu 
apelo, além de invocar como violados os 
arts. 896 e 457, § 1?, ambos CLT.

Consoante salientado acima, a discusão 
gira em torno de fatos e provas, o que é in
susceptível de apreciação nesta instância 
extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

RR-470 8/78 — Embargante: Ednir l.uiz 
Pedro Nigra — (Dr. Rubem José da Silva) 
— Embargada: FEPASA — Ferrovia Paulista 

S/A — (Dra. Ana Izabel F. B. Juliano)
Despacho

A hipótese dos autos retrata a situação 
do empregado ferroviário que reivindica 
horas trabalhadas acima de oito diárias.

A E. Segunda Turma denegou a preten
são do autor e deu provimento ao recurso 
de revista interposto pela demandada, para 
julgar improcedente a ação

Nos embargos diz o autor que o trabalho 
prestado em ‘‘estação do interior” não 
afasta a obrigatoriedade da paga das horas 
trabalhadas acima de oito ainda que de mo
do simples. Para fundamentar o apelo 
aponta divergência de interpretações, 
inobservância da Súmula 61 e violação de 
textos legais que menciona.

Diante dos termos da Súmula n. 61 do 
TST, não há como se acolher os embargos.

RR-5176/78 — Embargante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A — (Dra. Maria Cristi
na Paixão Cortes) — Embargado: Alberto 
Nicioli — (Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Despacho
A demandada, irresignada com a decisão 

de fls. 141/143, opõe embargos com funda
mento no art. 894, b, da CLT. Nas razões 
demonstra seu inconformismo com o acór
dão impugnado que não acolheu sua 
alegação de prescrição, bem como enten
deu válida a transformação da licença es
pecial do autor em pecúnia. Para embasar 
o pedido, traz á colação arestos que enten
de divergentes, apontando alinda violação 
dos arts. 11, 896, 444 e 468 dó diploma con
solidado, e arts. 114, 118 e 1090 do Código 
Civil.

Ocorre, porém, que as violações aponta
das resultaram não demonstradas, sendo 
certo, ainda, que os julgados tidos como 
divergentes partem de pressupostos táti
cos diversos daqueles existentes nos au
tos.

Indefiro, pois, os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

RR-5413/78 — Embargante: Francisco de 
Assis Ferreira de Araújo — (Dr. José Fran
cisco Boseli) — Embargada: Cia de
Transportes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro — (Dr. Armando Pereira de Miran
da)

Despacho
A hipótese dos autos refere-se a empre

gado motorista que trabalha para empresa 
concessionária de serviço público ligada 
ao transporte coletivo de passageiros.

Pretende o autor que sua escala de fol
gas é imutável, resultando comprovado nos 
autos, entretanto, que o reclamante fora 
mudado de local de serviço, situação com
patível com seu contrato por isso que sua 
escala passou a alterar-se de conformida
de com o previsto no art. 67 da CLT.

A E. Segunda Turma não conheceu do 
recurso de revista interposto pelo recla
mante, razão pela qual opõe ele embargos, 
sustentando divergência de interpretações 
e violação dos arts. 468 da CLT e 1? da Lei 
n? 605.

Consoante se verifica, a discussão gira 
em torno de fatos e provas,o que é insus
ceptível de apreciação nesta instância 
extraordinária.

Indefiro, pois, o apelo.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

RR-5431/78 — Embargante: Cia. Estadual 
de Águas e Esgotos — CEDAE — (Dr. Anto
nio Esmeraldo da Silva) — Embargado: 
Bráulio de Siqueira Coutinho) — (Dr. Celes
tino da Silva Júnior).

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pela deman
dada, porque desfundamentado. Entendeu 
que, além de os acórdãos colacionados 
partirem de pressupostos táticos diversos, 
o conhecimento do apelo implicaria no ree
xame da prova.

Irresignada com a decisão, a empresa 
opõe embargos com fundamento no art. 
894 da CLT. sem contudo indicarqualquer 
julgado tido como divergente, nem tampou
co apontar dispositivo de lei que teria sido 
violado.

Ausentes os pressupostos legais de ca
bimento do recurso, não há como deferí-lo.

Indefiro, pois, os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.
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RR-122/79 — Embargante: ZIVI S/A — Cu
telaria — (Dra. Harleine G.B. Dias) — Em
bargado: Antão Ferreira Pinho — (Dr. Hélio 
Alves Rodrigues).

Despacho
Insurge-se a demandada contra a deci

são de fls. 116/18, quç não conheceu do 
seu recurso de revista,' sob o fundamento 
de que, não tendo sido anexada a diver
gência jurisprudencial mencionada nas 
razões, o apelo não poderia prosperar por 
simples violação do art. 59, § 2?, da CLT. 
Para fundamentar os embargos, aponta 
afronta ao artigo citado bem como ao art. 
896 do diploma consolidado.

Inexistem as violações alegadas, de vez 
que a prova dos autos demonstrou a inefi
cácia da jornada de trabalho para legitimar 
o sistema.

Tratando-se de matéria de fato, não há 
como se deferir o apelo.

Denego, pois, os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-156/79 — Embargantes: Sebastião 
dos Santos 9? e outros — (Dr. Rubem José 
da Silva) — Embargada: FEPASA — Ferro
via Paulista S/A — (Dra. Maria Cristina M. 
Cambiaghi).

Despacho
Pretendem os autores incorporação do 

adicional por tempo de serviço na comple
mentação de proventos, para efeito, do cál
culo das percentagens estabelecidas no 
art. 76 do Estatuto dos Ferroviários, e na 
conformidade do critério fixado pelo art. 78 
do mesmo Estatuto.,

A E. Segunda Turma denegou a preten
são dos demandantes, sob o fundamento 
de que, em se adotando critério de que o 
adicional seja computado sobre o venci
mento padrão acrescido dos anteriores 
adicionais, haveria redundância no cálculo, 
verdadeiro “ bis in idem’’, què o direito não 
tolera.

Irresignados com a decisão, os recla
mantes opõem embargos, arrimados em di
vergência jurisprudencial e violação de 
artigos que mencionam.

Sobre a matéria, entretanto, incide a Sú
mula n? 79 do TST, razão pela qual indefiro 
o apelo.

Intime-se.
Brasília, 25 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-247/79 — Embargante: Franka Itália 
Cássia (Dr. Alino da Costa Monteiro — Em
bargado: Instituto Italiano de Cultura (Dr. 
Arion Sayão Romita).

Despacho
A matéria versada nos autos diz respeito 

a imunidade da jurisdição.
A E. Segunda Turma conheceu do recur

so de revista interposto pelo demandado, 
acolhendo a preliminar de nulidade de ju
risdição, para declarar extinto o processo.

Irresignado, a autora opõe embargos 
com fundamento no permissivo legal, em 
cujo arrazoado aponta violação dos arts. 
896 da CLT e 9? da Lei de Introdução ao 
Código Civil, além de trazer à colação jul
gados com os quais estaria seu apelo fun
damentado.

Na realidade a recorrente não conseguiu 
demonstrar as vulnerações sustentadas, 
assim como os arestos colacionados não 
autorizam o recebimento do recurso, por
que inexpecíficos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 23 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-264/79 — Embargante: Banco do Es
tado de São Paulo S/A — (Dr. Atuity C. 
Fontes) — Embargado: João Peixoto Medi
na — (Dr. Carlos Arnaldo Selva).

Despacho
A matefia versada no recurso refere-se a 

complementação de aposentadoria por 
tempo de serviço em que o trabalhador era 
optante pelo FGTS.

A E. Segunda Turma deu provimento ao 
recurso de revista interposto pelo autor, 
para restabelecer a decisão de 1? grau que 
determinou o pagamento da parcela refe
rente á complementação de aposentadoria 
pleiteada na inicial.

Irresignado, o Banco demandado apõe 
embargos com fundamento no art. 894, b, 
da CLT, sustentando contrariedade à 
Súmula n? 23 do TST.

Não há contradição entre a decisão re
corrida e a Súmula citada, de vez que o Tri
bunal deu razoável interpretação à norma 
legal, resultando inviável o recebimento do 
recurso.

Indefiro, pois, os embargos.
Intime-se.
Brasília, 25 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-422/79 — Embargante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A — (Dra. Maria Cristi
na Paixão Cortes) — Embargado: Catulino 
Manoel da Rocha — (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Despacho
A inconformidade da demandada diz com 

a decisão de fls. 277/78, que não conheceu 
de seu recurso de revista, considerando 
não caracterizado o abandono de trabalho 
pelo empregado e determinando sua 
reintegração com o pagamento do salários 
do período de afastamento.

Os embargos vêm por violação dos arti
gos 896, 457 e 495 da CLT, e também, por 
conflito pretoriano.

Na realidade, a embargante não conse
guiu demonstrar as vulnerações dos dispo
sitivos supracitados, assim como o aresto 
transcrito não traz a fonte de publicação, o 
que impede o recebimento do recurso.

Isto posto, não admito o presente apelo.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-425/79 — Embargante: S/A Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo (Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes) — Embargado: Hermano 
Camanduci (Dr. Nelson da Silva)

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pela deman
dada, ratificando decisão regional que con
cedeu ao reclamante o pagamento do adi
cional de insalubridade.

Irresignada, a empresa opõe embargos 
com fundamento no art. 894 da CLT. Sus
tenta, nas razões nulidade da decisão 
regional, por julgamento extra-petita, uma 
vez que a causa petendida apresentada na 
reclamatória erera a de desconforto térmi
co na oficina e a perícia constatara a exis
tência de ruído excessivo. Para fundamen
tar o recurso, aponta divergência de 
julgados e violação de artigos que mencio
na.

Ocorre, porém, que as violações aponta
das resultaram não demonstradas, sendo 
certo, ainda, que a jurisprudência colcacio
nada não se ajusta à hipótese dos autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979. — Çarlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente da 
SegSegunda Turma.

RR-544/79 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargado: Anestor Tamani
ni Concatto — (Dra. Eliana T. Calegari).

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao recurso de revista interposto pelo Ban

co demandado. Deferiu ao empregado o 
pagamento das 7? e 8? horas trabalhadas, 
por entender qué não possuía ele os 
atributos necessários ao exercente do car
go de confiança, capitulado no § 2? do art. 
224 da CLT. *

Irresignado com a decisão, o reclamado 
argüiu violação do artigo citado, contrarie
dade do Prejulgado n? 46 e divergência 
com arestos que menciona.

À matéria aplica-se, entretanto, a Súmula 
n? 42, em face da reiteratividade dos pro
nunciamentos do Pleno que desamparam a 
tese do Banco demandado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 23 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-586/79 — Embargante: Sesostris Leal 
da Paixão — (Dr. Paulo Geraldo Corrêa) — 
Embargado: Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S/A — (Dr Hugo G. Bernardes).

Despacho
Trata-se de congelamento de parcelas in

tegrantes da aposentadoria complementar.
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pelo autor, 
porque ausentes os pressupostos de ad
missibilidade.

Dessa decisão opõe ele embargos com 
fundamentos no art. 894 da CLT, apontando 
divergência de julgados que menciona e 
violação dos arts. 896, 468 e 444 do diploma 
consolidado.

Ocorre, porém, que as violações aponta
das resultaram não demonstradas, sendo 
certo, ainda, que a jurisprudência colacio
nada não se adapta à hipótese dos autos, 
porque inespecífica.

Indefiro, pois, o apelo.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-941 /79 — Embargante: João Casa
grandi — (Dr. Eduardo do Vale Barbosa) — 
Embargada: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — (Dr. José Alberto Couto Ma
ciel).

Despacho
Trata-se de empregado que se valeu da 

aposentadoria especial, prevista no art. 31 
da Lei Orgânica da Previdência Social — 
Lei n? 3807/60 — e que pretende comple
mentação dessa aposentadoria, direito que 
entende conferido pela empresa através do 
Aviso n. 64/57.

A E. Segunda Turma denegou a preten
são do autor e deu provimento ao recurso 
de revista interposto pela demandada, para 
julgar improcedente a reclamatória.

Irresignado, o autor opõe embargos com 
fundamento no art. 894 da CLT.

A matéria, entretanto, encontra-se as
sentada através da Súmula n? 92 do TST.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 23 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

DEFERIDOS
RR-3534/78 — Embargante: Banco Bame

rindus do Brasil S/A — (Dr. Márcio Contijo) 
— Embargado: Antonio Puchta — (Dr. José 
Torres das Neves).

Despacho
O Banco demandado, inconformado com 

a decisão de fls. 102/105 dos autos, opõe 
embargos, sob a alegação de que o aresto 
recorrido, em conhecimento parcialmente 
da revista do embargante, manteve o v. 
acórdão regional, que determinara a inte
gração ao salário do reclamante, das co
missões que auferia na venda de títulos de 
empresa do mesmo grupo econômico do 
reclamado. Para fundamentar o apelo traz a 
confronto arestos com os quais pretende 
caracterizar dissidência de julgados.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado nas razões, defiro os embargos 
e determino seu processamento com aber
tura de vista à parte contrária para a res
posta.

Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. José Torres das Neves.
RR-4383/78 — Embargante: Cia. Vale do 

Rio Doce — (Dr. João de Lima Teixeira Fi
lho) — Embargante: Afonso da Conceição 
Costa e outro — (Dr. Márcio Flávio Vidigal).

Despacho
Tratam os autos de pedido de promoção.
O v. acórdão de fls. 303/305, rejeitando a 

preliminar de coisa julgada argüida pela 
empresaré, e restabelecendo a sentença 
de primeiro grau, deu provimento à revista 
dos autores.

Irresignada, a reclamada opõe embar
gos, com fulcro na alínea b do permissivo 
legal, insistindo na exceção deres judicata 
quanto a José Custódio Pereira. Sustenta, 
ainda, a embargante que o v. acórdão re
corrido violou o art. 896 da CLT, tendo em 
vista a natureza do pedido, trazendo à cola
ção arestos que, na verdade, justificam o 
recebimento do recurso.

Em face do exposto, admito o apelo.
Vistas aos embargados para, querendo, 

oferecer òontra-razões.
Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, aos embargados 
para impugnação.

Ao Dr. Márcio Flávio Vidigal.
RR - 4.776/78 — Embargante: Wilson Al

ves de Melo — (Dr. Alino da Costa Montei
ro) — Embargado: Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S/A — (Dr. Carlos Eduardo 
Chermont de Britto)

Despacho
A E. Segunda Turma conheceu do recur

so de revista interposto pelo autor, porém 
negou-lhe provimento, ao entendimento de 
que fora legítima a redução salarial sofrida 
pelo reclamante, quando destituído do car
go de comissão que ocupava há mais de 10 
anos.

Irresignado com a decisão, o demandan
te opõe embargos com fundamento no art. 
894, b da CLT. Em suas razões traz a con
fronto julgados com os quais, segundo en
tende, estaria justificado seu apelo.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro os embargos e determi
no seu processamento com abertura de 
vista à parte contrária para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. Carlos Eduardo Chermont de Brit
to.

RR - 4.811/78 — Embargante: Tânia Maria 
Gonçalves Brum — (Dr? Maria Lúcia Vitori
no Borba) — Embargado: Novo Rio — Cré
dito, Financiamento e Investimento S/A e 
outro — (Dr. Fernando K. da Fonseca)

Despacho
A E. Segunda Turma deu provimento ao 

recurso de revista interposto pela Empresa 
Novo Rio — Distribuidora de Valores Mobi
liários para absolvê-la do pagamento, como 
extras, da 7? e 8? horas da jornada diária e 
seus reflexos.

Irresignada com a decisão, a autora opõe 
embargos, sustentando divergência juris
prudencial com arestos que menciona.

Diante do conflito de julgados demons
trado nas razões, defiro o apelo e determi-
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no seu processamento com abertura de 
vista à embargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma vista, por 8 (oito) 
dias, ao embargado para impugnação.

Ao Dr. Fernando K. da Fonseca.

RR - 4.957/78 — Embargante: MAUÁ — 
Cia. de Seguros Gerais — (Dr. Emílio Roth
fuchs Neto) — Embargada: Herança de 
Onésio Braga Diniz (Dr. Hugo Mósca).

Despacho
A E. Segunda Turma decidiu pela inexis

tência de prescrição relativamente ao ato 
de transação celebrado entre as partes, vi
sando o tempo anterior à opção. Deferiu 
ainda ao autor complementação indenizató
ria, baseando-se na prova dos autos, no 
sentido de que as partes nunca tiveram in
tenção de celebrar transação na base de 
60% da indenização devida.

Dessa decisão a demandada opõe em
bargos, com fundamento no art. 894, letra 
"b” , da CLT. Em suas razões traz a con
fronto julgados com os quais, segundo en
tende, estaria justificado seu apelo, além 
de sustentar que a v. decisão teria violado 
o art. 11 do diploma consolidado.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado nas razões, defiro os embargos 
e determino seu processamento com aber
tura de vista à embargada para resposta.

Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata, Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada para 
impugnação.

Ao Dr. Hugo Mósca.

RR - 533/79 — Embargante: UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros S/A — (Dr. 
Márcio Gontijo) — Embargados: Sérgio 
Nascimento de Souza e outros — (Dr. Jor
ge Couto de Carvalho).

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao recurso de revista interposto pelo Ban
co demandado, ao entendimento de que, o 
fato de o salário do paradigma ter sido fixa
do por sentença judicial, não impede a pro
cedência do pedido de equiparação salarial 
formulado pelos autores.

Inconformado com a decisão, o reclama
do opõe embargos, calcado em suposta di
vergência com arestos que menciona. Fun
damenta o recurso no art. 894, “ b” da CLT.

Diante do conflito de julgados demons
trado nas razões, defiro o apelo e determi
no seu processamento com abertura de 
vista aos embargados para resposta.

Intime-se.
Brasilia, 22 de outubro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, aos embargados 
para impugnação.

Ao Dr. Jorge Couto de Carvalho.
RR-107/79 — Embargante: Cia. de Trans

portes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — (Dr. Dirceu Henrique Silva) — Em
bargado: Alberto Barcelos da Cruz — (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Despacho
A E. Segunda Turma conheceu do recur

so de revista interposto pela empresa, 
quanto à prescrição, porém negou-lhe pro
vimento, ao entendimento de que ã pres
crição ê matéria de defesa e só pode ser 
suscitada na contestação (CPC, art 300)” .

Irresignada conn a decisão, (spõe embar-
gos a demandadat, com fundarríento no art.
894, "b ” , da CLT, sustentando divergência
de interpretação com aresto r3ue mencio-

Diante do conf lito de julgad os demons-
trado nas razões, defiro o apelo e detçrrni-

no seu processamento com abertura de 
vista ao embargado para resposta.

Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação. Ao Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

RR-252/79 — Embargante: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos — (Dr. José Al
berto Couto Maciel) — Embargado: Sebas
tião Inácio da Silva — (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende).

Despacho
Trata-se de empregado que pleiteia com

plementação de aposentadoria, ou seja, a 
diferença entre o valor dos proventos pa
gos pelo INPS e a remuneração que perce
bia em serviço no mês em que se aposen
tou.

A E. Segunda Turma concedeu ao autor a 
complementação pleiteada e negou provi
mento à revista da empresa, a qual, incon
formada, opõe embargos, sustentando di
vergência de interpretações sobre a maté
ria.

Diante do conflito de julgados demons
trado nas razões, defiro o apelo e determi
no seu processamento com abertura de 
vista ao embargado para resposta.

Intime-se.
Brasília, 22 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação. Ao Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

RR-256/79 — Embargante: Walmor José 
do Carmo — (Dr. Carlos Arnaldo Selva) — 
Embargada: Cia. Estadual de Energia Elé
trica — (Dr. Ivo Evangelista de Ávila).

Despacho
Pretende o autor a percepção de vanta

gens que a ex-autarquia, Comissão Esta
dual de Energia Elétrica, atribuía aos servi
dores públicos, e que teriam sido preserva
dos pelo art. 12 da Lei Estadual n. 4136/ 61, 
como direito adquirido.

A E. Segunda Turma deu provimento â 
revista da empresa, para julgar improce
dente a reclamatória, ao entendimento de 
que a hipótese dos autos coincide com 
aquela prevista na Súmula 58 deste C. Tri
bunal, entendendo, assim, que o reclamen
te não tem condições de usufruir de di
reitos estatutários.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos, sustentando que o v. acórdão di
vergiu de aresto que menciona.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro o apelo e determino seu 
processamento com abertura de vista à 
embargada, para resposta.

intime-se.
Brasilia, 24 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada para 
impugnação. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávi
la.

RR-287/78 — Embargante: Janice Magali 
Willenbrig Costa — (Dra. Maria Lúcia V. 
Borba) — Embargado: UNIBANCO — União 
de Bancos Brasileiros S/A — (Dr. Márcio 
Gontijo).

Despacho
Os presentes embargos foram opostos 

contra a v. decisão de fls. 157/158, publica
da em 11 de dezembro de 1978.

Cumpre-me, ao examiná-los, registrar a 
circunstância de que, embora tempestiva
mente oferecidos, ou seja, em 19 de de
zembro de 1978. sua juntada aos autos so
mente fora efetivada em 10 de setembro de 
1979 (fls. 182 verso), o que se lamenta, po
rém se justifica, em razão do crescente vo
lume de serviços com que se depara a Se
cretaria da Segunda Turma.

Insurge-se a embargante, com arrimo no 
art. 894, letra b, da CLT, contra o referido 
acórdão, na parta relativa ao enquadramen
to do caixa-executivo no § 2?, do art. 224, 
trazendo à colocação arestos que configu
ram o conflito jurisprudencial pretendido.

Em face do exposto, admito o recurso, 
determinando seu processamento. Vista ao 
embargado para, querendo, apresentar 
contra-razões, no prazo de lei.

Intime-se.
Brasília, 23 de outubro de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação. Ao Dr. Márcio Gontijo. ,

SEGUNDA TURMA
34? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 12 de 
novembro de 1979 (segunda
feira), 13.00 horas
Processo TST n? AI-3.105/78 — Relator: 

Exmo. Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 2? Re
gião — Interessados: Light - Serviços de 
Eletricidade S/A — Evanir Rubens Tibèrio
— Dr. Célio Silva — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo TST N? AI-3.341/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 1? Re
gião — Interessados: Centro Educacional 
de Realengo —- Silvio Bandeira de Melo Li
ma — Dr. Luiz Cláudio L. Penafiel — Dr. 
Celio dos Santos Cruz.

Processo TST n? AI-4.677/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 3? Região
— Interessados: Garibaldi Hilário — Banco 
Brasileiro de Descontos S/A — Dr. José 
Torres das Neves — Dr. Arline da Cunha 
Borges.

Processo TST N? AI-4.678/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 3? Região
— Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S/A — Garibaldi Hilário — Dr. Car
los Victor Muzzi — Dr. José Torres das Ne
ves.

Processo TST N? AI-107/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1? Região — 
Interessados: Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S/A — Jacy Gonçalves Destefa
no — Dr. Ivo Braune — Dr. José Torres das 
Neves.

Processo n? AI-108/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 4? Região — In
teressados: Laboratórios Frumtost S/A - In
dústrias Farmacêuticas — Raimundo Nona
to dos Santos Mattos — Advogados Dr. Tei
mo Rovira Martins — Dr. Carlos Martins Sa
muel.

Processo n? AI-113/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 4? Região — 
Interesssados: Luiz Antonio Pastor Garbini
— National Chemsearch Química Limitada
— Advogados: Dr. Helio Alves Rodrigues
— Dr. Percy Eduardo Heckmann.

Processo n? AI-223/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 8? Região — In
teressados: Fundação Educacional do Es
tado do Pará — Artemis Lins dos Santos — 
Advogados: Dr? Ana Maria Martins Rios — 
Dr. Altair Silva.

Processo n? AI-228/79 — Relator: Exm° 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro - Espé
cieAgravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 3? Região -- In
teressados: Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A — Theodoro Zavani — Advogados: 
Dr. Afranio Vieira Furtado — Dr. José Tor
res das Neves.

Processo n? AI-232/79 — Relator: Exm? 
Sr. Mozart V. Russomano — Espécie: Agra

vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do TRT — 3? /Região — Interes
sados: Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A — Lucia da Silva Lima — Advogados: 
Dr. Afrâhio Vieira Furtado — Dr. Geraldo 
Cezar Franco.

Processo n? AI-283/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — /2? Região — 
Construtora Moura Suchwark S/A — Cle
mentino de Siqueira — Advogados: Dr? Eli
sabeth D’Arnoux — Dr? Vilma Piva.

Processo n? AI-424/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 3? Região — In
teressados: Usina Açucareira Paraiso S/A
— Francisco Luiz de Oliveira e Outros — 
Advogados: Dr. Célio Goyata — Dr. Israel 
Carone Rachid.

Processo n? AI-499/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1? Região — 
Interessados: Stephan H.W. Gutman — Ma
ria de Paula Felipe da Silva — Advogados: 
Dr? Ângela Maria Ricart de Souza de Carva
lho.

Processo n? AI-501/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-1? Região Inte
ressados: Firestop — Engenharia de Incên
dio Limitada — Noripê Xavier Vasconcelos
— Advogados: Dr. Luiz Thomaz de Miranda 
Cunha — Dr. Adib Elias Donato.

Processo n? AI-504/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT -1? Região — Inte
ressados: Banco Real S/A — Sebastião 
Teixeira de Carvalho — Advogados: Dr. 
Adil de Sousa Carneiro — Dr. Haroldo de 
Castro Fonseca.

Processo n? AI-564/79 ■— Relator: Exm? 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT - 3? /Região — 
Interessados: Antonio Carlos da Silva — 
Fiat Automóveis S/A — Advogados: Dr. Ad
herbal de Oliveira Baracho — Dra Italia Ma
ria Viglioni.

Processo n? AI-566/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3? Região — 
Interessados: Kartro S/A — Importadora e 
Distribuidora — Eustáquio Calazans de Ma
galhaes e Outros — Advogados: Dr. Celio 
Goyata — Dr. Cláudio M. Barreto de Figueiredo.

Processo n? AI-575/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 1? Região — 
Interessados: ECISA — Engenharia, Co
mércio e Indústrias S/A. — José Luiz 
Ventura — Advogados: Dr. George R. A. 
Carvert — Dr. Laerte de Oliveira Lopes.

Processo n? AI-629/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 8? Região — In
teressados: Banco da Bahia Investimentos 
S/A. — Walter Barros Taborda e outros. — 
Advogados: Dr. Raimundo Costa.

Processo n? AI-674/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região. — 
Interessados: General Motors do Brasil 
S/A. — Joaquim José de Souza. — Advo
gados: Dr. Carlos Hamilton Zelante Mazzeo
— Dr. Pedro dos Santos Filho.

Processo n? AI-724/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 5? Região. — 
Interessados: Ademar Teixeira Lima — Pe
t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S / A  
PETROBRAS RPB?. — Advogados: Dr 
Ulisses Riçdel de Resende — Dr Ruy Jor
ge Caldas Pereira.

Processo n? AI-729/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano. — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1? Região. — 
Interessados: LIMPAN :— Indústria e Co 
mércio de Produtos de Limpeza Limitada — 
Caludio Savii ou Cláudio Savii. —
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Advogados: Dr. Paulo Jacob — Dr. Antonio 
Vieira Carneiro.

Processo n? AI-804/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano. ■ »-' Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Turma: — 
Interessados: Indepeqdència S/A. Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliários — 
Elizate Garcia Teixeira da Silva e outros. — 
Advogados: Dr. Luiz Carlos Amorim
Robortella — Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n? AI-806/79 — Relator: Exmo. 
Sr. MinistoMinistro Nelson Tapajós — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT — 2? Região. — 
Interessados: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A. — Luiz Gonzaga Gonçalves. — Advo
gados: Dra. Maria Christina Moreira Cam
biaghi — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-807/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região. — 
Interessados: Singer Sewing Machine
Company — Angela Aparecida Rosignoli 
Benites — Advogado: Dr. Antonio Carlos 
Vianna de Barros.

Processo n? AI-811/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro. — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2‘  Região. — 
Interessados: Banco Mercantil de São Pau
lo S/A. — Vanilde de Freitas. — Advoga
dos: Dr. Rubens Ragazzo — Dr. Jose Tor
res das Neves.

Processo n? AI-854/79 : Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós. — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2? Região. — 
Interessados: Adhemar Rondon — Compa
nhia Energética de São Paulo. — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Joaquim da Silva Mendes.

Processo n? AI-860/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano. — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região. — 
Interessados: Waldemar Luiz Ferreira — In
dústrias Reunidas Marpic S/A. — Advoga
dos: Dr. S. H. Riedel de Figueiredo — Dr. 
José Luiz Pires de Oliveira Dias.

Processo n? AI-896/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano. — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1? Região. — 
Interessados: ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A. — Albino Pinto de Sou
za. — Advogados: Dr. George R. A. Calvert
— Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni.

Processo n? AI-999/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2! Região. — 
Interessados: Joaquim Alexandre Ferreira
— Manufatura de Brinquedos Estrela S/A.

Processo n? AI-903/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós. — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 1a Região. — In
teressados: ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A. — Valdeci da Silva Sou
za. — Advogados: Dr. George R. A. Calvert
— Dr. J. Aleudo de Oliveira.

Processo n? AI-1160/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 6a Região. — 
Interessados: I.A.P. S/A. — Indústria de 
Fertilizantes — Orlando da Silva Filho. — 
Advogados: Dr. Edson Costa Coelho — Dr. 
José Cândido da Silva.

Processo n? AI-1170/79 — Relator: Exmo. 
Sr..Ministro Nelson Tapajós. — Eçpécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2? Região. — In
teressados: Construcil Construções Limita
da — José Carlos Pereira da Silva. — 
Advogados: Dr. Milton Francisco Tadesco
— Dr. Álvaro Baptista.

Processo n? AI-1175/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro. — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3? Região. — 
Interessados: Companhia Agrícola e Flo
restal Santa Bárbara — José Vicente dos 
Santos — Advogados: Dr. Guilherme Pinto 
de Carvalho — Dr. Jerônymo Brito da Cu
nha.

Processo n? AI-1177/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano. — Es

pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3? Região. — 
Interessados: WICON — Minas Acessórios 
Indústrias Limitada — Armando Dutra No
gueira. — Advogados: Dr. Magaly Cezarino 
dos Santos — Dr. Cizinio Miranda da Ro
cha.

Processo n? AI-1179/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-3?. Região — Inte
ressados: Telecomunicações de Minas Ge
rais S/A — Telemig — Joaquim Cândido 
Ladeira — Advogado: Dr. Júlio Consuelo 
Marra — Dr. Tarcísio Humberto Parreiras 
Henriques

Processo n? AI-1193/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2?. Região — Inte
ressados: Cia. São Geraldo de Viação — 
Francisco Sival de Oliveira — Advogados: 
Dr. Jayme Queiroz Lopes — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? AI-1198/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2?. Região — In
teressados: Rogério Vital do Rêgo — Advo
gados: Dr. Mário de Castro Pessoa.

Processo n? AI-1237/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2?. Região — In
teressados: Isnard & Cia. S/A — Comércio 
e Indústria Marisa Dantas Corrêa Lima Silva
— Advogados: Dr. Júlio Assumpção Malha
das.

Processo n? AI-1239/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russoma
no — Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT-2?. 
Região — Lucio Gomes de Menezes — 
Advogados: Dr. Ana Izabel F. Bertoldi Julia
no e Outros — Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? 1241/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de desapacho do 
Juiz Presidente do TRT-2?. Região — Inte
ressados: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Cláudio da Silva Souza — Advoga
dos: Dr. Antonio Carlos Siqueira Cleto e 
outros — Dr. Sebastião Lazaro Balbo.

Processo n? AI-1247/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-4?. Região — 
Espolio de Waldemar Pinheiro dos Santos
— Clube do Comércio de Porto Alegre — 
Advogados: Dr. Oswaldir Daniel da Cunha 
Nunes — Dr. Milton Munhoz Camargo.

Processo n? AI-1295/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-3?. Região — In
teressados: Caixa Econômica do Estado de 
Minas Gerais— Nelson Ferreira Lopes — 
Advogados: Dr. Luiz Airton da Carvalho — 
Dra. Italia Maria Viglioni e outros.

Processo n..O AI-1306/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2?. Região — In
teressados: Odilio Pereira de Oliveira — 
Sociedade Técnica de Fundições Gerais 
S/A — "Sufunge” — Advogados: Dr. Koi
chi Yamada — Dr. José Alberto Couto Ma
ciel

Processo n" A! "'C? '"’0 P - r- •“ c 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Especie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2?. Região — Inte
ressados: Manoel de Souza Leandro — Ra
Rápiído São Paulo S/A — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Johan
nes Dietrich Hecht e outros.

Processo n? AI-1312/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-1?. Região — 
Interessados: Vecarnbras Metais Preciosos 
Ltda — Sindicato dos Empregados Vende
dores Viajantes do Comércio do Município 
do Rio de Janeiro — Advogados: Dr. Paulo 
Cesar Costeira — Dr. Annibal Ferreira.

Processo n? AI-1353/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-4a. Reqião — In

teressados: Construções e Comércio Ca
margo Corrêa S/A — Adão Gonçalves dos 
Santos e Outros — Advogados: Dr. Ana Ki
miko.

Processo n? AI-1356/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT:5?. Região Crefi
sul S/A — Crédito, Financiamento e Inves
timento — Interessados: José Rocha de Al
meida — Advogados: Dr. J. F. Prisco Paraí
so Neto — Dr. Ernandes de Andrade San
tos.

Processo n? AI-1355/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-5?. Região — Inte
ressados: Petróleo Brasileiro S/A — Petro
brás — Orlando Moreira Maia — Advoga
dos: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Fernandez.

Processo n? AI-1358/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-5?. Região — In
teressados: Apifânio Marinho de Souza — 
Escola de Medicina e Saúde Pública — Ad
vogados: Dr. Bernardo Santiago de Jesus
— Dr. A. L. Calmon Teixeira.

Processo n? AI-1383/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2?. Região — Inte
ressados: Manoel Xavier Filho e Outros — 
Antônio Pendezza e outro — Advogados: 
Dr. Tácito Ribeiro Costa — Dr. Roberto 
Bongiovanni.

Processo n? AI-1388/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — Es
péccie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT-2!. Região
— Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A — interessados: José Fur
quim de Souza — Advogados: Dr. Pedro 
Augusto Musa Julião — 'Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n? AI-1390/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2?. Região — In
teressados: José Nunes da Silva — 
Wheelabrator Sinto do Brasil Equipamen
tos Ltda — Advogados: Dr. Marcos
Schwartsman e Ulisses R. de Resende — 
Dr. Ruy Silveira.

Processo n? AI-1.392/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: Ivo Moissés de Aquino — 
Auto Viação Pompéia S.A. — Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? Al — 1.397/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — 
Espécie: Agravo de instrumento de
despacho do Juiz Presidente do TRT — 2? 
Região — Interessados: Cia. Antártica Pau
lista — Indústria Brasileira de Bebidas e 
Conexos e João Ambrósio — Advogado: 
Dr. Francisco Pereira Gaspar Filho.

Processo n? Al — 1.399/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa-^ 
cho do Juiz Presidente do TRT — 2? Região
— Interessados: Siderúrgica J. L. Aliperti 
S.A. — José Luciano dos Reis — 
Advogados: Dr. Carlos Hamilton Zelante 
Mazzeo — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? Al — 1.401/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: Banco Real S.A. — Ana 
Domingues Burattini — Advogados: Dr. Ad
hemar lervolino — Dr. José Torres das Ne
ves.

Processo n? Al — 1.425/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 2? Re
gião — Interessados: Companhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo
— SABESP — Geminiano de Jesus e ou
tros — Advogados: Dr. Marcelo Antonio 
Paolillo Guimarães — Dr. Joaquim Antonio 
D’angelo de Carvalho.

Processo n? Al — 1.427/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de instrumento de
despacho do Juiz Presidente do TRT — 5?

Região — Interessados: Telecomunicações 
da Bahia S/A — Telebahia —■ Interessados: 
Juarez da Silva Santos — Advogados: Dr. 
Raymundo de Freitas Pinto — Dr. José Ro
berto de Souza Cruz.

Processo n? Al — 1.429/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 5? Região — 
Interessados: Florisvaldo Ribeiro da Silva
— Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS
— Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n? Al — 1.433/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de instrumento de
despacho do Juiz Presidente do TRT — 5? 
Região — Interessados: Telecomunicações 
da Bahia S/A — Telebahia — Manoel Nas
cimento da Silva Barbosa — Advogados: 
Dr. Raymundo de Freitas Pinto — Dr. Ro
berto Botelho Monteiro.

Processo n? Al — 1.440/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 8? Região — 
Interessados: Oarde Corrêa & Cia. Ltda. — 
Marcionilo Baratua e outros — Advogado: 
Dr. Vanilso Ferreira Hesketh.

Processo n? Al — 1.448/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 9? Região
— Interessados: Cerâmica Santa Catarina 
S/A — Carlos Ivan Leyton e outro — 
Advogados: Dr. IIKa Almeida Passos — Dr. 
Haroldo Bez Batti.

Processo n? Al — 1.462/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 3? Região
— Interessados: João Batista Pereira Filho
— Banco do Estado de Minas Gerais S/A — 
Advogados: Dr. Geraldo Cezar Franco — 
Dr. Afrânio Vieira Furtado.

Processo Al — 1.463/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3? Região — 
Interessados: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A — João Batista Pereira Filho — 
Advogados: Dr. Afrânio Vieira Furtado — 
Dr. Geraldo Franco.

Processo n? Al — 1.476/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 1? Re
gião — Interessados: Município do Rio de 
Janeiro — Elenir Carnaúba Pamplona — 
Advogado: Dr. Abel Nascimento de Mene
zes.

Processo n? Al — 1.480/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de instrumento de
despacho do Juiz Presidente do TRT — 5? 
Região — Interessados: Florisvaldo Bispo 
da Silva — Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRAS — Advogados: Dr. Ulisses Rie
del de Resende — Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

Processo n? Al — 1.482/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 5? Região — In
teressados: Reinaldo Waldemiro Ferreira
— Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende. — Dr. Newton 0 ’Dwyer Filho.

Processo n? Al — 1.484/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 5? Re
gião — Interessados: Afonso Cirilo dos 
Santos — Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRAS — RLAM — Advogados: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende — Dr. Cláudio A. F. 
Penna Fernandez.

Processo n? Al — 1.500/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: Octávio Gigliotti — FEPASA
— Ferrovia Paulista S/A — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Maria 
Cristina Moreira Cambiaghi.

Processo n? Al — 1.503/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT — 2?
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Região — Interessados: CEBRASIT — Equi
pamentos para Cerâmicas, Indústria, Im
portação e Comércio Ltda. e Luigi Zanoli — 
Advogados: Dr. Raimundo Luiz Coelho de 
Alencar — Dr. Pedro Júlio Cerqueira Go
mes.

Processo n? AI-1504/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2?. Região — Inte
ressados: José Sacilote - Siam-Util S/A — 
Advogados: Dr. Ulisses Ríedel de Resende 
— Dr. Luiz Tavolieri

Processo n? AI-1538/79 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT -1 ? Região — In
teressados: Banco Auxiliar de São Paulo 
S/A — José da Silva Marques Júnior — 
Advogado: Dr. Volmar da Paula Freitas 

Processo n? AI-1541/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-1? Região Interes
sados: ECISA - Engenharia, Comércio e In
dústria S/A — Antonio Sabino da Silva — 
Advogados: Dr. George R. A. Calvert — Dr. 
Laila Kezen Machado Fonseca.

Processo n? AI-1542/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thelio da Costa Monteiro — 
Espécie: Agravo de instrumento de.
despacho do Juiz Presidente do TRT - 1? 
Região — Interessados: ECISA - En
genharia, Comércio e Indústria S/A — José 
Severino da Silva — Advogados: Dr. Geor
ge R. A. Calvert — Dr. Ivete Mc Cloghrie 

Processo n? AI-1550/79 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-1? Região — In
teressados: ECISA - Engenharia, Comércio 
e Indústria S/A — Esmeraldo Nunès da Sil
va — Advogados: Dr. George R. A. Calvert
— Dr. Carlos Roberto Viana de M. Uchôa

Processo n? AI-1551 /79 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT -1 ? Região — In
teressados: ECISA - Engenharia, Comércio 
e Indústria S/A - Edson Teixeira Costa — 
Advogados: Dr. George R. A. Calvert.

Processo n? AI-1561 /79 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-5?. Região----- In
teressados: Antonio Carlos Farias — Sie
mens S/A — Ulisses Riedel de Resende — 
Advogados: Dr. Luiz Humberto Agle.

Processo n? AI-1575/79 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT - 3.*'. Região — Inte
ressados: Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A — Francisco Dias Bicalho — Advo
gados: Dr. Hugo Gueiros Bernardes e Her
leine Gueiros Bernardes — Dr. José Tôrres 
das Neves.

Processo n? AI-1589/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Thelio da Costa Monteiro — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT-1 ? Região — 
Interessados: ECICEL — Empresa Auxiliar 
de Obras Ltda — Edeildo Correia de Quei
roz — Advogados: Dr. George R. A. Calvert
— Dr. José Aludo de Oliveira.

Processo n? AI-1614/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-6? Região — Inte
ressados: Banco Nacional S/A — Fran
cisco Araruna de Santana — Carlos Odori
co Vieira Martins — Advogados: Dr. Paulo 
de Moraes Pereira

Processo n? AI-1615/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-9? Região — In
teressados: Conrado de Mira — Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Trigo, 
Milho Mandioca, do arroz, de torrefação e 
moagem de café, do mate e do vinho — do 
Joinville — Advogados: Dr. José Salvador 
Ferreira — Dr. Nestor A. Malvezzi.

Processo n? AI-1617/79 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-9? Região — Inte
ressados: Casa de Saúde Paciornik Ltda — 
Maria Edi Camargo — Advogados: Dr. Dal
ton Lemke — Dr. Paulo Cesar Bastos.

Processo n? AI-1618/79 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro Thelio da Costa Monteiro — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT-9? Região — 
I n t e r e s s a d o s :  A d em ir C e s to  —
Laboratórios Lepetit S/A — Advogados: Dr. 
Edesio Franco Passos — Dr. Paulo Roberto 
Marques de Macedo.

Processo n? AI-1657/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Moarta V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2? Região — Ge
neral Motors do Brasil S/A — Interessados: 
Álvaro Venâncio — Carlos Hamilton Zelante 
Mazzeo — Advogados: Dr. Simonita F. 
Blikstein

Processo n? AI-1659/79 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2? Região — Inte
ressados: José Trevisani — LIGHT 
S e rv iç o s  de E letric id ad e  S/A — 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
— Dr. Pedro Augusto Musa Julião.

Processo n? AI-1660/79 — Relator: Exmo
Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT-2?. Região
— Interessados: General Motors do Brasil 
S/A — Adão Bridarolli — Advogados: Dr. 
Cássio Mesquita Barros Junior — Dr. Gui
lherme Barbosa de Mello.

Processo n? AI-1681/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT - 2? Região — In
teressados: Luiz Francisco 1? FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dra. Ana Isa
bel F. Bertoldi Juliano.

Processo n? AI-1683/79 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2? Região — 
SHARP S/A — Equipamentos Eletrônicos
— João de Abreu Lima — Advogados: Dr. 
Tomas Carlos Alberto Di Mase — Dr. Alci
des Assis Saueia

Processo n? AI-1.684/79 — Relator:
Ex..mo Sr. Ministro Thelio da Costa Montei
ro — Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT — 1?. 
Região SENAI — Serviço Nacional de 
Aprendizagem — DR — RJ — Interessados: 
Gilberto Elias Seghir — Advogados: Dr. Ho
rácio da Silva Pinto — Dr. Acrisio de Mo
raes Régo Bastos

Processo n.° AI-1.726/79 — Relator:
Ex..mo Sr. Ministro Mozart V. Russomano
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 2?. Re
gião — Interessados: Sé S/A — Comércio 
e Importação — Maria Gleide Costa Lima — 
Advogados: Dr. João de Souza Bomfim.

Processo n? AI-1.751 / 79 — Relator:
Ex..mo Sr. Ministro Nelson Tapajós — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2?. Região — 
Interessados: LIGHT — Serviços de
Eletricidade S/A — José Alfredo Gorgulho
— Advogados: Dr. Pedro Augusto Musa Ju
lião — Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n? AI-1.856/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Mozart V. Russomano
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 1?. Re
gião — Interessados: ECISA — Engenharia 
Comércio e Indústria S/A — Joaquim Anto
nio da Silva — Advogados: Jr. George R. 
A. Carvert — Dr. Darcy Luiz Ribeiro

Processo n? AI-2.034/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Mozart V. Russomano
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 5?. Re
gião — Interessados: Astolfo Santana Filho 
e outros — Petrofertil — Petrobrás Química 
Fertilizantes S/A — Advogados: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira

Processo n? AI-2.039/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Nelson Tapajós — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 5?. Região — 
Interessados: Oficina Mecânica Los Ange
les Ltda. — Antonio José da Silva — Advo
gados: Dr. José Lins Barradas Neto — Dr. 
José Roberto de Souza Cruz 

Processo n? AI-2.044/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Mozart V. Russomano

— Espécie: Agravo de instrumento ae des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 8?. Re
gião — Interessados: Banco do Estado do 
Acre S/A — Pedro Gomes de Oliveira — 
Advogados: Dr. Ariovaldo Schlemmer

Processo n? AI-2.049/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Nelson Tapajós — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1?. Região — 
Interessados: ECISA S/A — Engenharia 
Comércio e Indústria — Valdevino Soares 
de Oliveira — Advogados: Dr. George R. A. 
Calvert — Dr. Paulo de Moura Estevão

Processo n? AI-2.054/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Mozart V. Russomano
— Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT — 1?. 
Região — Interessados: ECICEL — Empre
sa Auxiliar de Obras Ltda — Antonio José 
Maciel — Advogados: Dr. George R. A. Cal
vert — Dr. Marcelo Domingues

Processo n? AI-2.059/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Nelson Tapajós — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1?. Região — 
Interessados: ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Victor Segundo Gu
tierrez Sanhueza — Advogado: Dr. George 
R. A. Calvert.

Processo n? AI-2.064/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Mozart V. Russomano
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 1?. Re
gião — Interessados: SERTRAN S/A — 
Serviços de Transportes — Ozair Ferreira 
Braga — Advogados: Dr. Afonso Cesar Bur
lamaqui — Dr. Antonio Batista dos Santos

Processo n? AI-2.117/79 — Reator: 
Ex..mo Sr. Ministro Nelson Tapajós — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 5?. Região — 
Interessados: Laboratórios Lepetit S/A — 
Orlando Sobral Castelo Branco — Advoga
dos. Dr. Denival Damasceno Chaves — Dr. 
Franc Mota de Miranda

Processo n? AI-2.123/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Mozart V. Russomano
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 9?. Re
gião — Interessados: Trivellato S/A — En
genharia, Indústria e Comércio — Rui Anto
nio Zarth — Advogados: Dr. Leonardo Ne
graes — Dr. Pedro Henrique Xavier

Processo n? 2.129/79 — Relator: Ex..mo 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 1?. Região — In
teressados: ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Francisco Cícero da 
Silva — Advogados. Dr. George R. A. Cal
vert — Dr?. Jurema de S. Martins Silva

Processo n? AI-2.135/79 — Relator 
Ex..mo Sr. Ministro Mozart V. Russomano
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 1?. Re
gião — Interessados: Companhia Naçional 
ede Serviços — Alayde de Oliveira — 
Advogados: Dr. João Roberto Ribeiro Sam
paio — Dr. Donato Marçal Vieira

Processo n? AI-2.345/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Nelson Tapajós — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1?. Região — 
Interessados: Antonio Fiancisco de Olivei
ra — Companhia Cervejaria Brahma — 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
— Dr. José Perez de Resende

Processo n? AI-2.346/79 — Relator:
Ex .mo Sr. Ministro Thélio da Costa Montei
ro — Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT — 1?. 
Região — Interessados: Ronaldo Campos 
Leão — Banco do Brasil S/A — Advogados: 
Dr. Petrônio Geraldo Canabrava — Dr. 
Charles Naccache

Processo n? AI-2.353/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Mozart V. Russomano
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 1?. Re
gião — Interessados: ECISA — Engenharia 
Comércio e Indústria S/A — Celio Maia To
maz — Advogados: George P A. Calvert — 
Dr?. Vera Lucia Lopes M. de Andrade

Processo n? AI-2354/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT -1? Região — Inte
ressados: Ecisa — Engenharia Comércio e 
Indústria S/A — Francisco Moreira da Silva

— Advogados: Dr. George R. A. Calvert — 
Dr. Jurema de S. Martins Silva

Processo n? Al - 2355/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT - 1? Região
— Interessados: ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A —José Carlos dos 
Santos — Advogados: Dr. George R. A. 
Calvert — Dr. Carlos Roberto Riana de 
Mendonça Uchôa

Processo n? Al - 2365/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 6? Região
— Interessados: Aloysio Leite da Silva — 
Capemi - Caixa de Pecúlio dos Militares 
Beneficentes — Advogados: Dr. Cláudio 
Murilo Raposo Rodrigues — Dr. Ariadne 
Quintelha

Processo n? Al - 2367/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 6? Região — 
Interessados: Companhia Açucareira de 
Goiânia — José do Nascimento — Advoga
dos: Dr. Joaquim José de Barros Dias — 
Dr. José Albérico Batista

Processo n? Al - 2368/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Çosta Monteiro
— Espécie: Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT — 2? Re
gião —Interessados: Centro Pedaggico de 
Estudos e Recursos Audio visuais Ceravi 
Importação Indústria e Comércio Ltda — 
Arsenio Fernandes Martins — Advogados: 
Dr. Gilberto Massad — Guilherme Ramalho 
Netto

Processo n? Al - 3402/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 9? Região
— Interessados: Fábrica de Tecidos Carlos 
Renaux S/A — Julio Ricardo Knihs — Ad
vogados: Dr. Júlio Assumpção Malhadas — 
Dr. Nestor A. Malvezzi

Processo n? - RR — 3.447/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Thelio da Costa Montei
ro — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 2? Região — Interessa
dos: Evanir Rubens Tibério — Light - Servi
ços de Eletricidade S/A — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Reser.de — Dr. Cícero 
Campos

Processo n? RR - 3.753/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 9? Região — Interessados: Fábrica 
de Tecidos Carlos Renaux S/A — Júlio Ri
cardo Knihs — Advogados: Dr. Aldo Anto
nio Peluso — Dr. Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva

Processo n? RR - 4.489/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio Costa Monteiro — 
Revisor: Exmo.. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 5? Região — Interessa
dos: Banco Econômico S/A — José Carlos 
Fernandes de Ara.ujo — Advogados: Dr. 
Juarez Souza Wanderley — Dr. Adilson Pi
nheiro Gomes

Processo n? RR - 5312/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sf. Ministro Mozart v. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT — 2? Região — Interes
sados: Joanes Jesus Rocha — Trivellato 
S/A - Transportes e Comércio — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Edison Giurno

Processo n? RR - 388/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 3? Região — Inte
ressados: Banco Nacional S/A — Ataliba 
Severino de Souza — Advogados: Dr. Car
los Odorico Vieira Martins — José Tôrres 
das Neves

Processo n? RR - 469/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 2? Região — Interessa
dos: Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S/A — Edilberto Edisn Verdi Cunha — Ad
vogados: Dr. Eduardo Villaça Pinto — Dr. S. 
Riedel de Figueiredo
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Processo n? RR — 683/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 1? Região — Inte
ressados: Companhia Siderúrgica Nacional
— Antonio Rodrigues de Almeida e Outros
— Advogados: Dr. Carlos Frederico
Carneiro de Campos — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende

Processo n? RR - 785/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 1? Região — Interessa
dos: Companhia Docas do Rio de Janeiro
— Wenceslau Jose Ribeiro — Advogados: 
Dr. Ildelio Martins — Dr. José Antunes de 
Carvalho

Processo n? RR - 863/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 3? Região — Interessa
dos: Júlia Adriana Camelo Finelli — Rede 
Ferroviária Federal — Advogados: Dr. Pau
lo Geraldo Corrêa — Dr. Mauro Quintino 
dos Santos

Processo n? RR - 864/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 3? Região — Interessa
dos: Antonio Calixto Cruvinel — Osorio Le
mos — Advogados: Dr. Carlos Odorico Viei
ra Martins — Ed. Eduardo Alberto de Mo
raes Oliveira.

Processo n? RR - 921/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano — Esp.ecie: Recurso de revis
ta de deciso TRT — 5? Região — Interessa
dos — Jurandir Ferreira da Silva e outros — 
Rede Ferroviária Federal S/A — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Weimar Correia de Figueiredo

Processo n? RR - 1025/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Mozart V. Russoma
no — Espécie: Recurso de revista de deci
são TRT — 5? Região — Interessados: 
Eleuterio Sanches de Santana Filho e Ou
tros — Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás
— Advogados: Dr. Ulisses Reidel d Resen
de _  Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n? RR-1218/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 9? Região — Interessa
dos: Banco Bemerindus do Brasil S/A — 
Tereza Ricardo da Luz — Advogados: Dr. 
Sérgio Augusto Gomez — J. M. de Souza 
Andrade.

Processo n? RR-1293/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V.
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão  TRT — 4? Região —
Interessados: Carlos Rodolfo Dieter Stand
ke e Petróleo Brasileiro S/A — PETRO
BRÁS — Os mesmos — Advogados: Dr. S. 
Riedel de Figueiredo, Sérgio R. Alondo, 
Ruy Jorge Caldas Pereira — Dr. Cláudio A. 
F. Penna Fernandez.

Processo n? RR-1335/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. MMinistro Mozart V. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 5? Região — Interessa
dos: Alfredo Domingos dos Santos e ou
tros e Rede Ferroviária Federal — Os mes
mos _  Advogados: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR-1439/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 9? Região — Interessa
dos: Haroldo Jensen — Cia. Jensen — 
Agricultura, Indústria e Comércio — Rober
to Grossenbacher Neto — Advogado: Dr. 
José Salvador Ferreira.

Processo n? RR-1458/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V.
Russomano — Espécie: Recurso de revista 
de decisão  TRT — 3? Região —
Interessados: Banco Nacional S/A — Eloy 
Pereira da Silva e outros — Advogados: Dr.

Carlos Odorico Vieira Martins — José 
Tôrres das Neves.

Processo n? RR-1633/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Thélio da Costa Monteiro
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro V.
Russsomano — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão TRT — 5? Região — Interes
sados: Banco Brasileiro de Descontos S/A
— Luizmar Matteoni — Advogados: Dr. Lú
cia Maria F. de Almeida White e outros — 
Dr. Renato José da Costa L. Dunham e ou
tro.

As causas constantes da presente pauta 
que não entrarem nesta sessão, entrarão 
em qualquer outra que se seguir, 
independetemente de nova publicação.

Brasília, 12 de novembro de 1979 — 
Sérgio Rubens Fernandes Pereira, Secre
tário Substituto em Exercício.

TERCEIRA TURMA
Terceira Pauta de Julgamento pa

ra a Sessão a realizar-se em 20 
de novembro de 1979 (Terça
feira), 13:00

EXTRAORDINÁRIA
Processo TST N? AI-111/79 — Relator: 

Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Al de Despacho do TRT da 4? Região — 
Agravante: Piam Farmacêutica e Comercial 
do Brasil Ltda. — Agravado: Ruy Livio de 
Lima Masina — Advogados: Dr. Maria de 
Lourdes Soares Lopes — Dr. Mário Chaves.

Processo TST N? AI-112/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Al de Despacho do TRT da 4? Região
— Agravante: Unibanco — Banco de Inves
timentos do Brasil — Agravado: Wanderley 
Jorge Gil Schroeder — Advogados. Dr. Tito 
Flávio Aúde — Dr. José Torres das Neves.

Processo TST N° AI-158/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Al de Despacho do TRT da 5? Região
— Agravante: R.C. Barros & Cia. Ltda. — 
Agravado: Evaristo Alves da Rocha — Ad
vogados: Dr. Ernandes de Andrade Santos
— Dr. Renato Mário Borges Simões, 

processo TST N? AI-167/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Espé
cie: Al de Despacho do TRT da 2? Região — 
Agravados: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Agravado: Antonio Figueira Fi
lho — Advogados: Dr. Nelson Dias — Dr. 
Ylisses Riedel de Resende.

Processo TST N? AI-226/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Espé
cie: Al de Despacho do TRT da 3? Região — 
Agravante: Umberto Ribeiro Azevedo — 
Agravado: Sociedade de Abastecimento de 
Brasília S/A. — SAB — Advogados: Dr. José 
Cabral e Leila Azevedo Sette.

Processo n? AI-227/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: Al 
de Despacho do TRT da 3a Região. — Agra
vante: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. — 
Agravado: Geraldo Lucas da Silva — Advo
gados: Dr. José Carlos Rutowitsch — Dr. 
Ylisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-497/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 1? Região — Agravan
te: Rede Ferroviária Federal S/A. — Supe
rintendência Regional do Rio de Janeiro — 
SR3— Advogado: Dr. José Mendes Filho.

Processo n? AI-498/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: Al 
de Despacho do TRT da 1? Região — 
Agravante: Lavanderia Vermegoyo Ltda. — 
Agravado: Rogério Martins de Souza — Ad
vogado: Dr. Júlio Goulart Tibau.

Processo n? AI-562/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 3? Região — Agravan
te: Banco Brasileiro de Descontos S/A. — 
Agravado: José Matias. — Advogados: Dr. 
Ildeu de Resende Chaves — Dr. José Torres das Neves.

Processo n? AI-563/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: Al 
de Despacho do TRT da 3? Região — Agra
vantP: Pouso das Minas Gerais Ltda. — 
Agravado' Paschoal Braz Pereira — Advoga
dos: Dr. Maurício Pinto Coelho — Dr. Silvio 
Caetano.

Processo n? AI-634/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 1a Região — Agravan
te: Serviço Social da Indústria — SESI — 
Agravado: Maria da Penha de Freitas — Ad
vogados: Dr. Luiz Carlos Fernandes — Dr. 
Carlos Arthur Pauloni

Processo n? Al — Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Expedito Amorim — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 2? Região — Agravan
te: Olival Freire de Jesús — Agravado: Me
talúrgica Alfredo Lippi S/A. — Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-727/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: Al 
de Despacho do TRT da 9! Região — 
Agravante: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A. — Agravado: Eliseu Chociai — Advoga
dos: Dr. José Carlos Farah — Dr. Nestor A. 
Malvezzi.

Processo n? AI-810/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: Al 
de despacho do TRT d a 2? Região — Agra
vante: M. Dedini S/A. — Metalúrgica — 
Agravado: Carlos Rodrigues de Moraes e 
outros — Advogados: Dr. Carlos H. Z. Maz
zeo — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-812/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 2? Região. — Agravan
te: Fazenda Pública do Estado de São Paulo
— Agravado: Antonio Maia de Medeiros e 
outros — Advogados: Dr. Mário José Roma
no — Dr. Antonio Geraldo de Castro e Silva.

Processo n? AI-858/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: Al 
de Despacho do TRT da 2? Região — Agra
vante: Light — Serviços de Eletricidade 
S/A. — Agravado: Cecílio José de Carvalho 
e outro — Advogados: Dr. Pedro Augusto 
Musa Julião—  Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n? AI-885/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: Al 
de Despacho do TRT da 3? Região — Agra
vante: Construtora Alfa S/A. — e Clube 
Naútico Agua Limpa — Agravado: Celuta 
Villela Pimentel — Advogados: Dra. Itália 
Maria Viglioni — Dr. Múcio Wanderley Bor
ja.

Processo n? AI-995/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 2a. Região. Agravan
te: Cia. do Metropolitano de São Paulo — 
Metrô — Agravado: Cristiano Rodrigues 
Guedes — Advogados: Dr. Cássio Mesqui
ta Barros Júnior — Dr. Adolfo Rosário de 
Carvalho

Processo n? AI-997/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 2a. Região. 
Agravante: Center Fabril Têxtil Ltda. Agra
vada: Elizabete Cagnoni — Advogados: Dr. 
Adriano B. Guimarães — Dr. Waldomiro F. 
de Freitas

Processo n? AI-1173/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 9a. Região. Agravan
te: Andes Comércio de Alimentos Ltda. 
Agravada: Célia de Jesus Damazio Franco
— Advogados: Dr. Kiyoshi Ishitani — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n? AI-1174/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 8a. Região. 
Agravante: José Rodrigues Viana — Agra
vado: Mayo Transportes e Turismo Ltda. — 
Advogado: Dr. Moacir Silva

Processo n? Ai-1196/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho no TRT da 2a. Região — 
Agravante: Progresso Metalfrit S/A — In
dústria e Comércio — Agravado: Francisco 
José de Souza e outros — Advogados: Dr. 
João Evangeiista Ferraz — Dr. Ulisses Rie
del de Resende

Processo n° AI-1231/79 — Relator: Exm° 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 2a. Região — Agra
vante: Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos — Agravado: Álvaro Alves 
Ferreira — Advogados: Dr. Heraldo Jubilut 
Júnior — Dr. UlissesRiedel de Resende

Processo n? AI-1236/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 2a. Região — 
Agravante: Florinda Silvano Alves — Agra
vada: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — 
Advogados: Dr. Pedro Dada — Dra. Ana Iza
bel F. Bertoldi Juliano

Processo n? AI-1245/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 3a. Região — Agra
vante: Ary Gonçalves — Agravado: Produ
tos Roche Químicos e Farmacêuticos S/A
— Advogados: Dr. Mareio Antonio Marques 
de Almeida — Dr. José Cabral

Processo n? AI-1246/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 3a. Região — 
Agravante: Companhia Agropecuária Ir
mãos Azevedo — CAPIA — Agravado: José 
Cândido dós Reis — Advogados: Dr. Anto
nio Jamim — Dr. José Asdrúbal Amaral

Processo n? AI-1310/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 1a. Região — Agra
vante: Cetenco Engenharia S/A — Agrava
do: Pedro José da Silva e outro — Advoga
dos: Dr. Heny Pinella da Silva e outros — 
Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni

Processo n? AI-1311/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 1a. Região — 
Agravante: Cetenco Engenharia S/A — 
Agravado: Genésio Geraldo Martins — Ad
vogados: Dr. Heny Pinella da Silva e outros
— Dr. José Aleudo de Oliveira

Processo n? AI-1362/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 5a. Região — Agra
vante: Bombahia Indústrias Reunidas Ltda.
— Agravado: Paulo Roberto Boa Ventura da 
Rocha — Advogados: Dr. Ernandesde An
drade Santos — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n? AI-1386/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 2a. Região — Agra
vante: M. Didini S/A — Metalúrgica — 
Agravado: José Pereira Leal Filho e outros
— Advogados: Dr. Emmanuel Carlos — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n? AI-1387/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 2a. Região — 
Agravante: M. Dedini S/A — Metalúrgica — 
Agravado: Aparecido de Camargo e outro
— Advogados: Dr. Rubens Ragazzo — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n? AI-1395/79 — Relator: Exm0 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 2a, Região — 
Agravante: Banco Regional S/A — Agrava
do: João Francisco da Silva — Advogado: 
Dr. Orlando Giacomo Filho

Processo n? AI-1396/79 — Relator: Exm0 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 2a. Região — 
Agravante: Fazenda do Estado de São Pau
lo — Agravado: Maria Ignez Santos e outras
— Advogados: Dr. Marigildo de Camargo 
Braga — Dr. Helio de Paula Coimbra

Processo n° Al-1409/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 2a. Região — 
Agravante: Josefa Lopes Vezzetti — Agra
vado: Banco Nacional S/A — Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n? AI-1423/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 2a. Região — Agra
vante: Indústria de Máquinas Gutmann S/A
— Agravado: Jesulino José de Carvalho — 
Advogados: Dr. Cássio de Mesquita Barros 
Júnior — Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n? AI-1424/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 2? Região — 
Agravante: LIGHT — Serviços de Eletricida
de S/A. — Agravado: José Baungarte — 
Advogados: Dr. Pedro Augusto Musa Ju
lião.

Processo n? AI-1442/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 8? Região — 
Agravante: Belém Diesel S/A. — Agravado: 
José Luiz Sanchez Cruz — Advogados: Dr. 
Orlando Fonseca — Dr. Wilson Malheiros 
da Fonseca.

Processo n? AI-1444/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 8? Região — 
Agravante: Empresa Cinematográfica Ha
way Ltda. — Agravado: Arthur Gayão Bar
bosa — Advogados: Dr. Francisco Nunes 
Salgado — Dr. Miguel Gonçalves Serra.

Processo n? AI-1452/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al 
de Despacho do TRT da 1? Região —
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Agravante: Santa Casa de Misericórdia do 
Rio de Janeiro — Agravada. Laura Melo de 
Castro — Advogado: Dr. José Perez de Re
zende.

Processo n? AI-1469/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 5? Região — Agravan
te: Pedro Sabino de Souza Andrade — 
Agravado: Waldemar Alves de Barros — 
Advogados: Dr. Ernandes de Andrade San
tos — Dr. Otávio de Castro Alcântara.

Processo n? AI-1470/79— Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 6? Região — 
Agravante: Raimunda Lacerda da Silva — 
Agravado: Prefeitura Municipal de Bodocó
— Advogados: Dr. Paulo Azevedo — Dr. 
Aloysio Ferraz de Abreu.

Processo n? AI-1487/79— Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 5? Região — Agravan
te: Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRÀS
— Agravado: Edgard do Nascimento — 
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
Dr. Albérico de Oliveira Castro.

Processo n? AI-1488/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 5? Região — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A.
— Agravado: José Pereira dos Santos e ou
tros — Advogados: Dr. Eduardo Silva Costa
— Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-1507/79 — Relator: Exmo.
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 2? Região — 
Agravante: Iracema Feu Silva — Agravado: 
N. Grunkraut & Cia. Ltda. — Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. Saio 
Grunkraut.

Processo n? AI-1527/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 2? Região — Agravan
te: José Aparecido Martins — Agravado: 
Tecelagem Arassoia S/A. — Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. Mi
guel Alfredo Malufe Neto.

Processo n? AI-1535/79 -‘ Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 1? Região — 
Agravante: Ecisa — Engenharia Comércio e 
Induátria S/A. — Agravado: Geraldo Quinti
no da Silva e outros — Advogados: Dr. 
George R. A. Calvert — Dr. J. Aleudo de 
Oliveira.

Processo n? AI-1546/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 1? Região — Agravan
te: CBEI — Cia. Brasileira de Engenharia e 
Indústria — Agravado: Sindicato dos
Empregados Desenhista Técnicos, Artísti
cos Industriais, Copistas, Projetista 
Técnicos e Auxiliares dos Estados do RJ, 
BA, MG, SC, e RGS. — Advogado: Dr. 
Everardo de Andrade Corrêa.

Processo n? AI-1547/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT 1? Região — Agra
vante: Colégio Olavo Bilac — Agravado: 
Manoel Delmiro da Silva — Advogados: Dr. 
Valério Rezende — Dr. Osvaldo Rodrigues.

Processo n° AI-1608/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 4f Região — Agravan
te: COBRAFE — Indústria e Comércio Ltda.
— Agravado: João Moni da Silva — 
Advogados: Dr. Noelir Cesta — Dr. Jair 
Marcinkowki.

Processo n? AI-1609/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 4? Região — 
Agravante: Cia. Sul Riograndense de Co
mércio de Eletrodomésticos — Agravado: 
Carlos Alberto Ferraz da Silva. — Advoga
dos: Dr. Luiz Souza Costa — Dra. Erika 
Hanssen Madaleno.

Processo n? AI-1652/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 2? Região — Agravan
te: General Motors do Brasil S/A. — Agra
vado: Antonio Alves Ramalho — Advoga
dos: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior — 
Dr. Antonio Marcos de Mello.

Processo n? AI-1653/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espeóie: 
Cia. de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — Agravado: Clauberth Maciel 
Lobão — Advogados: Dr. João Alberto An
gelini — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-1664/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 2? Região. — 
Agravante: Telecomunicações de São Pau
lo S/A. — TELESP — Agravado: Dr. Ricardo 
Gelly de Castro e Silva — Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n? AI-1673/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 2? Região — 
Agravante: Renato de Barros Serra Dória — 
Agravado: Banco do Estado de São Paulo 
S/A. — Advogados: Dr. Antonio Carvalho 
Neto — Dr. Marcos Aurélio Pinto.

Processo n? AI-1687/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 5? Região — Agravan
te: De Servi & Filhos Ltda. — Agravado: Mi
raci Santana Soares — Advogados: Dr. Re
nato Borba Ramos — Dr. Renato José da 
Costa Lino Dunham.

Processo n? AI-1688/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 5? Região — 
Agravante: Gabriel Marinho dos Santos — 
Agravado: Metalúrgica Moreno Ltda. — Ad
vogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-1724/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 4? Região — 
Agravante: Mário Bitencourt Souza — Agra
vado: Companhia Bancredit de Administra
ção de Bens — Advogados: Dr. Laci Ughini 
— Dra. Norma Leal Podolsky Paes.

Processo n? AI-1756/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 2? Região — 
Agravante: Hélio Fedelso — Agravado: Aço 
Técnica S/A. — Microfusão de Aços Espe
ciais — Advogados: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende — Dr. Antonio Bitincof.

Processo n? AI-2038/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 5? Região — 
Agravante: Telecomunicações da Bahia 
S/A. — TELEBAHIA — Agravados: Mario 
Edson Mendes de Oliveira e outro — Advo
gados: Dr. Raymundo de Freitas Pinto — 
Dr. Roberto Botelho Monteiro.

Processo n? AI-2042/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 5? Região — 
Agravante: Abdom Silva — Agravado: Aqui
lino Joaquim Santos — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — DDra. Nadja 
de Carvalho Esteves.

Processo n? AI-2052/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 1? Região — 
Agravante: Ecicel — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda. — Agravado: Jece José de 
Souza — Advogados: Dr. George R. A. Cal
vert — Dr. Luiz Antonio Barretto Lorenzoni.

Processo n? AI-2062/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 1? Região — 
Agravante: Banco Real S/A. — Agravado: 
Wilson Argolo Mendonça — Advogados: 
Dr. Volmar de Paula Freitas — Dr. José Tor
res das Neves.

Processo n? AI-2120/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 8? Região — 
Agravante: Lundgren Tecidos S/A. — Ca
sas Pernambucanas — Agravado: Rosa 
Maria Rodrigues — Advogados: Dr. Cleber 
Saraiva dos Santos — Dr. Itair Silva.

Processo n? AI-2133/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 1? Região — 
Agravante: Luiz Nasbaum — Agravado: So
ciedade Civil Clinica Médico-odontológico 
da Pavuna — Advogados: Dr. Rogério Viei
ra de Carvalho — Dr. Benedicto Lucas Bar
bosa.

Processo n? AI-2140/79 — Rèlator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 3? Região — Agravan
te: Banco Brasileiro de Descontos S/A. — 
Agravado: Ronaldo Brunelli — Advogados: 
Dr. Carlos»Victor Muzzi — Dr. José Torres 
das Neves. “

Processo n? AI-2141 /79 — Relator: Exmo. 
Sr. Min. Expedito Amorim -- Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 3? Região — 
Agravante: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A. — Agravado: Paulo Romeu Diniz — 
Advogados: Dr. Carlos Victor Muzzi — Dr. 
José Torres das Neves.

Processo n? AI-2349/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al d e; 
Despacho do TRT da 1? Regiãp — 
Agravante: Ecisa — Engenharia, Comério e 
Indústria S/A. — Agravado: Job Batista Pin
to — Advogados: Dr. George R. A. Calvert
— Dra. Jurema de S. Martins Silva.

Processo n? AI-2350/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 1? Região — 
Agravante: Ecisa — Engenharia, Comércio 
e Indústria S/A. — Agravado: Antonio Car
neiro da Silva — Advogados: Dr. George R. 
A. Calvert — Dr. Carlos Roberto Viana de 
Mendonça Uchôa.

Processo n? AI-2360/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 8? Região — Agravan
te: Departamento de Estradas de Rodagem
— DERPA — Agravado: José Martins — Ad
vogado: Dr. Jorge Faciola de Souza.

Processo n? AI-2361/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 8‘  Região — 
Agravante: Wad’s — Empresa Comercial e 
Industrial, Representações do Norte e Nor
deste Ltda. — Agravados: José Raimundo 
Aood da Silva — Dr. José Cabral.

Processo n? AI-2373/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
Despacho do TRT da 9? Região — 
Agravante: Indústria Têxtil Companhia He
ring — Agravado: Helmuth Kuenel — Advo
gado: Dr. José Lúcio Glomb.

Processo n? Al — 2.374/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Espé
cie: Al de Despacho do TRT da 9? Região — 
Agravante: Habitação S/A — Empreendi
mentos e Construções — Agravado: Luiz 
Fernando Mainardes — Advogados: Dr. Ro
gério Poplade Cercai — Dr. João Luiz de 
Toledo e outro.

Processo n? RR — 17/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista Espécie: RR 
de Decisão do TRT da 4? Região — Recor
rente: Terezinha Ferreira Martins — Recor
rido: Soldasul — Comércio de Materiais e 
Máquinas de Solda — Advogados: Dr. Alino 
da Costa Monteiro — Dr. Luiz Garcia Neto.

Processo n? RR — 180/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 2? Região — 
Recorrentes: Emidio José dos Santos e ou
tros — Recorrido: S/A — Indústrias F. Ma
tarazzo — Advogados: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende — Dr. Milton Mesquita de To
ledo.

Processo n? RR — 1.744/78 — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 2? Região
— Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Recorrido: Glória 
Bessa Cavalheiro — Advogados: Dr. José 
Roberto Vinha — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n? Al — 4.801/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Al de Despacho do TRT da 3? Região — 
Agravante: UNIBANCO — União de Bancos 
Brasileiros S/A — Agravado: Agostinho Al
meida Bispo — Advogados: Dr. Ordélio 
Azevedo Sette — Dr. José Torres das Ne
ves.

Processo n? RR — 5.437/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 1? Região
— Recorrente: Banco do Brasil S/A — Re
corrido: José Maria Alves de Moraes — 
Advogados: Dr. Charles Naccache — Dr. 
Orotavo Eugênio Lopes da Silva.

Processo n? RR — 5.465/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3? Re
gião — Recorrente: Agostinho Almeida Bis
po — Recorrido: UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S/A — Advogados: Dr. 
José Torres das Neves — Dr. Ordélio 
Azevedo Sette.

Processo n? RR — 300/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR — de Decisão do TRT da 9? Re
gião — Recorrente: Cia. Docas de Imbituba
— Recorridos: Abílio Pacheco Couto e ou
tros — Advogados: Dr. Arno Duarte — Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

Processo n? RR — 673/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 5? Re
gião — Recorrente: Rubem Alves de Araújo 
Filho— Recorridos: Sisal Bahia Hotéis Tu
rismo S/A — Hotel Meridien Bahia — Advo
gados: Dr. José Torres das Neves — Dr. 
Luiz Carlos Alencar Barbosa.

Processo n? RR — 754/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 4? Região
— Recorrente: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Recorridos: Francisco 
Rosa e outros — Advogados: Dra Erica 
Schaefer — Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n? RR — 765/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4? Re
gião — Recorrente: Marco Antonio Alves 
Veiga — Recorrido: Coroa S/A — Indús
trias Alimentares — Advogados: Dr. Alino 
da Costa Monteiro — Dr. Paulo Serra.

Processo n? RR — 865/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 3? Região
— Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Recorridos: Margarida Pereira de 
Araújo e outros — Advogados: Dr. Rubem 
Romeiro Péret — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n? RR — 986/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão — TRT 
1? Região — Ivanilda da Silva Oliveira — 
Rete — Cofrelar — Associação de 
Poupança e Empréstimo — Reda. — Advo
gados: Dr. Hértenes Santa Bárbara de Lima
— Dr. Paulo Renato Vilhena Pereira.

Processo n? RR — 990/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão — 
TRT 1? Região — Rete: UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S/A — Redo: 
João Darci de Lima — Advogados: Dr. Wan
derley Valhadares Gaspar — Dr. Sérgio Mo
reira de Oliveira.

Processo n? RR — 1.016/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão — 
TRT 4? Região — Rete: Transporte Sui S/A
— Transportadora de Valores e Banco do 
Brasil S/A e Redo: Emiliano Solzack — Ad
vogados: Dr. Elio Carlos Englert e Aramy 
Dornelles da Luz — Dr. Mery Bavia.

Processo n? RR — 1.017/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: Recurso de revista de decisão — 
TRT 4a Região — Retes: Lauro Francisco 
da Silva e outros — Reda: Companhia Esta
dual de Energia Elétrica — Advogados: Dr. 
José Francisco Boselli — Dr. Ivan Carlos 
Luzzatto.

Processo n? RR — 1.026/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão — 
TRT 5? Região — Rete: Petróleo Brasileiro 
S/A — PETROBRÀS — Redos: Albertino 
José dos Santos e outros — Advogados: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? RR — 1.165/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: Recurso de revista de decisão — 
TRT 2? Região — Rete: Roelandus Max 
Brenninkmeijer — Rede Waldemar Egoroff 
Netto — Advogados: Dr . Maria José Rodri
gues Torres — Dr. Marco A. Homem de 
Mello Lacerda.

Processo n? RR — 1216/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 9f. Re
gião. — Recorrente: Taba S/A. — Em
preendimentos — Recorridos: Geraldo Bar
bosa Ferreira e outro — Advogados: Dr. 
Sérgio José dos Santos — Dr. Jeanir Jorge 
Fleith.

Processo n? RR — 1249/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 2? Re-
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gião. — Recorrente: Companhia Docas de 
Santos e Antonio Salgado — Recorrido: Os 
mesmos. — Advogados: Dr. Klaus Menge e 
Alino da Costa Monteiro.

Processo n? RR—1267/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3?. Re
gião. — Recorrente: Yiação itapemerim 
S/A — Recorrido: — Aurélio Gomes dos 
Santos — Advogados: Dr. Alaor Fonseca da 
Costa — Dr. José de Paula Ribeiro.

Processo n? RR-1272/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3?. Re
gião — Recorrente: Banco Itaú S/A — Re
corrida: Ana Maria José — Advogados: Dr. 
Paulo Henrique de Carvalho Chamon — Dr. 
José Torres das Neves.

Processo n? RR-1294/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RRde Decisão do TRT da 5?. Região. 
— Recorrente: Sindicato dos Profissionais 
de Enfermagem, Técnicos — Duchistas, 
Massagistas e Empregados em Hospital e 
Casas de Saúde — Dr.dd da Cidade de Sal
vador. — Dr. Recorrida: Santa Casa da Mi
sericórdia da Bahia — Hospital Santa Iza
bel. — Dr. Jairo Rosas dos Santos e Cícero 
Bahia Dantas.

Processo n? RR - 1306/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2?. Re
gião — a Recorrente: Alopisio Mattos Le
fundes — Recorrida: S/A — Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo — Advogados: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende — Dr. Milton Mes
quita de Toledo.

Processo n? RR-1356/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão — 
TRT 2f. Região. — Rete: Dilma Maria Tole
do — Reda: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Advogados: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende — Dr. José Roberto Vinha.

Processo n? Al - 1092/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de Instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 3?. Região — Agte.: Caixa Eco
nômica do Estado de Minas Gerais — Ag
do: Rômulo Soares Arantes — Advogados: 
Dr. Antonio Octávio Dantas de Brito — Dra. 
Itália Maria Viglioni.

Processo n? RR-1382/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Re
curso de revista de decisão — TRT 3?. Re
gião. — Rômulo Soares Arantes — Rete — 
Caixa Econômica do Estado de Minas Ge
rais —  Reda — Advogados: Dra.. Itália Ma
ria Viglioni — Dr. Antonio Octávio Dantas 
de Brito.

Processo n? RR-1403/79 — Rélator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão — 
TRT 4?. Região. — Rete: Agenor Matias Pa
checo — Reda: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica — Advogados: Dr. José Francisco 
Boselli — Dr. Flávio T. Leal.

Processo n? RR - 1408/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão — 
TRT 4f. Região. — Retes: Wenceslau Ku
charski e outros — Reda: Cia. Estadual de 
Energia Elétrica — Advogados: Dr. José 
Francisco Boselli — Dra. Érica Schaeffer.

Processo n? RR-1432/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão — 
TRT 4?. Região — Rete: Incofarma S/A — 
Produtos Farmacêuticos Ltda. — Reda: Ma
riza Dornelles Cônsul — Advogados: Dr. 
José Maria de Souza Andrade — Dra. Hele
na Araújo Abreu.

Processo n? RR-1467/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de decisão do TRT da 3?. Região. 
Recorrentes: Alberto Machado e outros — 
Recorrida: Rede Ferroviária Federal S/A — 
Advogados: Dr. Miguel R. Viegas Peixoto e 
outros — Dra. Edmea Alves de Miranda.

Processo n? RR-1471/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 1?. Re
gião. — Recorrente: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A — Recorridos: José Anto
nio Ferreira da Rocha e outro — Advoga
dos: Dr. Pedro Augusto Musa Julião — Dr. 
Hélio Ramos.

Processo n? RR-1484/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da T.. Re
gião. —  Recorrente: Antonio Roberti de 
Moraes — Recorrido: Syntex do Brasil S/A
— Indústria e Comércio — Advogados: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo — Dr. Aristides 
Catalani.

Processo n? RR-1486/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro. Expedito Amorim — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 2?. Re
gião. — Recorrente: Usinas Paulistas de 
Açúcar S/A e Oswaldo Scatolim — Advoga
dos: Dr. José B. Savoia e Alino da Costa 
Monteiro. j

Processo n? RR - 1490/79 — Relator: Ex- | 
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: , 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es- i 
pécie: RR de Decisão do TRT da 2?. Re- , 
gião. — Recorrente: Ultrafértil S/A — In- : 
dústria e Comércio de Fertilizantes — Re- i 
corrido: Pedro Paulo de Abreu Amorim — i 
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira :
— Dr. Alino da Costa Costa Monteiro.

Processo n? RR-1630/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: RR — de Decisão do TRT da 1?. 
Região — Recorrente: Unibanco — União 
de Bancos Brasileiros S/A. — Recorridos: 
Luiz Alberto Cirne e outro — Advogados: 
Dr. Mareio Gontijo — Dr. Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva.

Processo n? RR-1632/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 5f. Re
gião. — Recorrente: Banco Brasileiro de 
Descontos S/A. — Recorrido: Josué Fraga 
de Santana — Advogados: Dra. Lúcia Maria 
F. de Almeida White e outro — Dr. Renato 
José da Costa L. Dunham e outro.

Processo n? RR - 1697/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 9?. Região.
— Recorrente: Getúlio José Curtipasi — 
Recorrida: Edeme — Arte e Comunicação 
Ltda. — Advogados: Dr. Nestor A. Mal vezzi
—  Dr. Moacyr Motta da Silva.

Processo n? RR -1910/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 2?. Região — 
Recorrente: Manufatura de Brinquedos Es
trela S/A. — Recorrida: Juscelina Celestina 
da Silva — Advogados: Dr. Silvio Santos — 
Dr. Koshi Ono.

Os processos constantes desta Pauta 
que não forem julgados nesta Sessão, fi
cam automaticamente adiados para a próxi
ma extraordinária, independentemente de 
nova publicação, quando ultrapassarem de 
vinte os feitos remanescentes, (Lei Orgâni
ca da Magistratura Nacional — Artigo 38 ).

Em 5 de novembro de 1979 — Mário de 
Albuquerque Maranhão Pimentel, Secretá
rio da 3?. Turma

Processo n? RR - 1459/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região 
— Recorrente: Fundação Educacional do 
Distrito Federal — Recorrida: Maria de 
Lourdes Carneiro França — Advogados: Dr. 
Paulo Antonio de Menezes — Dr. Paulo Er
nesto Salvo.


